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Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

Aviso de contumácia n.º 9387/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 1539/96.6TBMTS (ex. pro-
cesso n.º 266/96), pendente neste Tribunal contra o arguido Wal-
demar Pawel Zieske, filho de Paul Zieske e de Luge Zieske, nas-
cido em 18 de Maio de 1955, com domicílio na Rinteln, Heinrich,
Sohnrey, Web 17, Alemanha, por se encontrar acusado da prática
de um crime emissão de cheque sem provisão, à data previsto e
punido pelo artigo 24.º, n.º 2, alínea c), do Decreto-Lei 13 004, de
12 de Janeiro de 1927, na redacção introduzida pelo artigo 5.º do
Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Novembro, por despacho de
19 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo penal, por
prestação de termo de identidade e residência pelo arguido.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Alice Paula Silva.

Aviso de contumácia n.º 9388/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 141/03.2GTVCT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nélson David Gonçalves da Fon-
seca, filho de David Oliveira da Fonseca e de Conceição Monteiro
Gonçalves da Fonseca, natural de Matosinhos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 25 de Abril de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11923201, com domicílio na Vale do In-
fante, Gatão, 4600 Amarante, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em
8 de Junho de 2002, por despacho de 9 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo com
prestação de termo de identidade e residência.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

Aviso de contumácia n.º 9389/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 189/03.7PBMTS, pendente neste
Tribunal contra a arguida Ana Paula Figueiredo da Silva Pinto, fi-
lha de Alberto Macedo da Silva e de Maria Alice de Figueiredo
Silva, natural de Matosinhos, Custóias, Matosinhos, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 20 de Maio de 1967, casada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8115764, com domicílio na Rua de Gondi-
vinho, 1130, 4460 Custóias, por se encontrar acusada da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, um crime de burla sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da argui-
da, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do ar-
tigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta
declaração e, ainda, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 9390/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Manuela Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz
saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 5649/
05.2TBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Aurélio
Manuel da Costa Fernandes, filho de Manuel de Sousa Fernandes
e de Maria Júlia Duarte da Costa Fernandes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 8 de Março de 1964, casado, titular do
bilhete de identidade n.º6590624, com domicílio na Praceta Ma-
dre de Deus, 121, 4.º, direito, Canelas, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla qualifi-
cada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, e 218.º, n.os 1 e 2,
alínea b), do Código Penal, praticado em 22 de Maio de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 25 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e, ainda, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Manuela
Amaral. — O Oficial de Justiça, António Matos.

Aviso de contumácia n.º 9391/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Manuela Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal singular), n.º 480/04.5TDPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Gomes
Dinis, filho de Avelino Costa Dinis e de Maria José Gomes da
Costa, natural de Matosinhos, Matosinhos, nascido em 31 de Ja-
neiro de 1967, casado (regime desconhecido), trabalhador não
qualificados dos serviços e comércio, com identificação fiscal
n.º 201233002, titular do bilhete de identidade n.º 7307509, com
domicílio na Rua Albano Sá Lima, 93, cave, 4460 Leça da Palmei-
ra, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 1 de Julho de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 23 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e, ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

24 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Manuela
Amaral. — A Oficial de Justiça, Luísa Sousa.

Aviso de contumácia n.º 9392/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Manuela Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 1491/95.5TBMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Batista da Costa Mou-
tinho, filho de João Moutinho Guedes e de Maria Augusta Costa,
natural de Alemanha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24
de Julho de 1967, casado, com identificação fiscal n.º 198955170,
titular do bilhete de identidade n.º8666158, com domicílio na
64546, Motfeiden-WaIldorf, Farmstr. 16-18, Alemanha, Alemanha,
por se encontrar acusado da prática de dois crimes de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, com referência ao artigo 313.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 30 de Setembro de 1994, por
despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, pela prestação por parte do arguido de termo
identidade e residência.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Manuela
Amaral. — O Oficial de Justiça, António Matos.


